
D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Convenção Colectiva de Trabalho n.º 13/2009 de 25 de Maio de 2009

CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o Sindicato dos
Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e Santa Maria
(Sector de Transportes, Oficinas de Reparação e Pintura, Estações de Serviço e Postos
de Abastecimento de Combustíveis, Escolas de Condução e Aluguer de automóveis sem
Condutor) – Alteração salarial e outras – Rectificação.

No Jornal Oficial, II Série, n.º 89, de 11 de Maio de 2009, a pág. 2526 do CCT em referência,
enferma de inexactidão que importa a sua rectificação. Assim, onde se lê:

Cláusula 25.ª

[…]

[…]

3 - Para efeitos do número anterior a entidade patronal abonará o trabalhador na importância
de € 6,74 por cada refeição.

[…]

Cláusula 50.ª

[…

1 - Aos trabalhadores abrangidos por este CCT será acrescido à retribuição mínima mensal
prevista, para todos os efeitos, uma diuturnidade no valor de € 14,82, por cada cinco anos de
permanência na mesma empresa até ao limite de cinco.

[…], Deverá ler-se:

Cláusula 25.ª

[…]

[…]

3 - Para efeitos do número anterior a entidade patronal abonará o trabalhador na importância
de € 6,73 por cada refeição.

[…

Cláusula 50.ª

[…

1 - Aos trabalhadores abrangidos por este CCT será acrescido à retribuição mínima mensal
prevista, para todos os efeitos, uma diuturnidade no valor de € 14,81, por cada cinco anos de
permanência na mesma empresa até ao limite de cinco.


